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Órgão: 53000 - Ministério da Integração Nacional
Unidade: 53101 - Ministério da Integração Nacional
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
1029 Resposta aos Desastres e Reconstrução 70.000.000

AT I V I D A D E S
06 182 1029 22BO Ações de Defesa Civil 70.000.000
06 182 1029 22BO 0101 Ações de Defesa Civil - Nacional (Crédito Extraordinário) 70.000.000

F 3 2 90 0 100 70.000.000
TOTAL - FISCAL 70.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 70.000.000

DECRETO DE 7 DE ABRIL DE 2011

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Defesa, crédito suplementar no valor de R$ 285.000,00, para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso III, alínea "c", da Lei no 12.381, de
9 de fevereiro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.381, de 9 de fevereiro de 2011), em favor do Ministério da Defesa, crédito suplementar no valor de R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco
mil reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de abril de 2011; 190o da Independência e 123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

Órgão: 52000 - Ministério da Defesa
Unidade: 52121 - Comando do Exército
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 285.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS
28 846 0901 0716 Cumprimento de Débitos Judiciais Periódicos Vincendos Devidos pela

União, Autarquias e Fundações Públicas Federais
285.000

28 846 0901 0716 0001 Cumprimento de Débitos Judiciais Periódicos Vincendos Devidos pela União,
Autarquias e Fundações Públicas Federais - Nacional

285.000

F 3 1 90 0 100 285.000
TOTAL - FISCAL 285.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 285.000

Órgão: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Unidade: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 285.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS
28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em Julgado Devida por

Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista
285.000

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em Julgado Devida por Em-
presas Públicas e Sociedades de Economia Mista - Nacional

285.000

F 3 1 90 0 100 285.000
TOTAL - FISCAL 285.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 285.000

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 91, de 7 de abril de 2011. Restituição ao Congresso Nacional de

autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº

12.400, de 7 de abril de 2011.

Nº 92, de 7 de abril de 2011. Encaminhamento ao Senado Federal,

para apreciação, do nome da Senhora VERA ZAVERUCHA, para

exercer o cargo de Diretora da Agência Nacional do Cinema - AN-

CINE, na vaga da Senhor Paulo Xavier Alcoforado.

Nº 93, de 7 de abril de 2011. Encaminhamento ao Congresso Na-

cional do texto da Medida Provisória nº 529, de 7 de abril de 2011.

Presidência da República
.

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR

RESOLUÇÃO No- 19, DE 7 DE ABRIL DE 2011

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, no exercício da atri-
buição que lhe confere o § 3o do art. 5o do Decreto no 4.732, de 10
de junho de 2003, com fundamento no que dispõe o inciso XV do art.
2o do mesmo diploma legal, e tendo em vista o que consta nos autos
do Processo MDIC/SECEX no 52000.012868/2010-36,

Resolve, ad referendum do Conselho:

Art. 1o Aplicar direito antidumping provisório, por um prazo
de até 6 (seis) meses, às importações brasileiras de n-Butanol, ori-
ginárias dos Estados Unidos da América, comumente classificadas no
item 2905.13.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM,
a ser recolhido sob a forma de alíquota específica fixa, no montante
de US$ 244,91/t (duzentos e quarenta e quatro dólares estadunidenses
e noventa e um centavos por tonelada) para a empresa The Dow
Chemical Company (TDCC); US$ 127,53/t (cento e vinte e sete
dólares estadunidenses e cinqüenta e três centavos por tonelada) para
a empresa Basf Corporation; US$ 125,74/t (cento e vinte e cinco
dólares estadunidenses e setenta e quatro centavos por tonelada) para

a empresa Oxea Corporation; US$ 236,93/t (duzentos e trinta e seis
dólares estadunidenses e noventa e três centavos por tonelada) para a
empresa Eastman Chemical Company; e US$ 244,91/t (duzentos e
quarenta e quatro dólares estadunidenses e noventa e um centavos por
tonelada) para os demais produtores/exportadores.

Art. 2o Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão
conforme o Anexo a esta Resolução.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

ANEXO

1. Do processo

Em 26 de abril de 2010, a empresa Elekeiroz S.A., doravante
também denominada peticionária ou Elekeiroz, protocolizou petição
de abertura de investigação de dumping nas exportações para o Brasil
de n-Butanol originárias dos Estados Unidos da América (EUA) e de
dano à indústria doméstica decorrente de tal prática.
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